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Atos do Poder Executivo 

 ATO DO PREFEITO Nº 048/2024 

OPREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

RESOLVE 

CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, ao servidor (a) público (a) municipal, FRANCINETE RODRIGUES DE LIMA lotado na 

Secretaria Municipal de Administração Geral, na função GARI, referente ao período aquisitivo de Janeiro a Fevereiro de 2024 a serem 

gozadas de 01/11/2024 a 30/11/2024. 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.Publique-se e dê-se ciência. 

Santana de Mangueira – PB, 01 de Novembro de 2024. 

Nerival Inácio de Queiroz    Prefeito Municipal 

ATO DO PREFEITO Nº 049/2024 

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, no uso de suas atribuições 

legais contidas na Lei Orgânica do Município. 

    
 RESOLVE 

                  Art.1º - Conceder, Férias por 30 (trinta)Dias, a servidora público municipal, ESPEDITA DANTAS DOS SANTOS, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e planejamento, na função de Gari referente ao período aquisitivo de Janeiro e 
Dezembro  2024, a serem gozadas de 04/11/2024 a 03/12/2024.                  

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.Publique-se e dê-se ciência. 

  Santana de Mangueira, 01 de Novembro de 2024. 

Nerival Inácio de Queiroz   Prefeito Municipal 
 

ATO DO PREFEITO Nº 050/2024 

OPREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

RESOLVE 

CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, ao servidor (a) público (a) municipal, RIVONALDO INACIO DE OLIVEIRA portador 
CPF:031.***.***-60 lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função ENFERMEIRO, referente ao período aquisitivo de Janeiro a 

Dezembro de 2023 a serem gozadas de 11/11/2024 a 10/12/2024. 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.Publique-se e dê-se ciência.          Santana de Mangueira – PB, 01 de Novembro 

de 2024. 

Nerival Inácio de Queiroz  Prefeito Municipal 

ATO DO PREFEITO Nº 051/2024 

                        PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município, de acordo com Art. 73, Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 003/2013 

 RESOLVE 

                  Art.1º - Conceder, Licença por 30 (trinta)Dias, a servidora público municipal, Francisca Rodrigues de Melo, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de Auxiliar de serviços gerais, no período de  01/11/2024 a 

30/11/2024.                  

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.Publique-se e dê-se ciência. 

 Santana de Mangueira, 01 de Novembro de 2024. 

Nerival Inácio de Queiroz    Prefeito Municipal 



 


